
PREFEITURA MUNICIPAL D E MANARI 

- /98 

EMEINTA : Institui o Conselho Tutelar 
do JV&micípío de M A N A R I 
e dá outras providências . 

Ò FXiEFErrO D O MONICÍPIO D E M A N A R I no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que a CSmara IVlmicipal aprovou e eu sandono a segimite 
L e i : 

r 
Art. 1° - Hca institiddo o Conselho Tutelar do Munkipio de 

M A N A R ] , órgão permanente e autânomo, l â o jurisdick>nal, encarregado pela 
socKdade de zelar pelo ciav|rinento dos Direitos das Crianças e dos 
Adcdescentes do Município, defínidos na L e i 8.069 de 13 de jidho de 1990 e suas 
modificações posteriores. 

§ 1° H a v e r á 1 (um) Conselho Tutelar . 
§ 2° O número de Cwselho Tutelar poderá ser auncntado e m razão 

da demanda, por proposição do Conselho de defesa dos Direitos da Qiança e do 
Adolescente. 

A r t 2° - Serão atribuições do Conselho Tutelar : 
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medias previstas no art, 101,1 a V n do Estatuto da 
C r i a n ç a e do Adolescente; 

n - atender e aconselhar os pais (HI responsável, aplicadas as 
previstas no art. 129, I a V I I do Estatitto da Qiança e do medidas 

Adolescente; 

tanto: 
I H - promoTCr a execução de suas decisões, podendo para 

a) reqinsitar por escrito serviços púUicos nas áreas de 
sai^e, educação, serviço social, previcfência, trabalho e 
segurança ; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos e 
descumprimento injustificado de suas deliberações. 

I V - encaminhar ao IVlnistério Público noticia de fato que 
constitua infração adnínistrativa ou penal contra os Direitos da Qiança ou 
Adolescente; 

V - encaminhar à autoridatte judiciária os casos de sua 
competência ; 

V I - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 
judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a V I do Estatuto da Qiança e do 
Adolescente, para o adolescente autor de ato infracional ; 

V I I - expedir notificações; 
Vin. - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário : 



I X - apresentar ao R x l e r Executivo local na elaboração da 
prqposta tírçamentájia para manutenção e programas do Conselho 
Tutelar ; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra 
violação dos dii^eitos previstos no art. 220, § 3°, inciso I I da Constituição 
Federal ; 

XI - representar ao Munstério PúUico, para efeito das ações de 
perda ou suspensão do pátrio poder; 

Xn - receber denúndas de maus - tratos contra a criança e o 
adolescente encaniidiados pelos estabelecimentos de atendimento a saúde, em 
conformidade com o art. 13 da L e i Federal n " 8.069; 

XEH - receber dos dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental c o m u n i c a ç ã o de casos de: 

a) maus - tratos envolvendo seus ahmos; 
b) reiteração de faltas injustiíic^as e de evasão escolar, 

esgotados os recursos escolares; 
c) elevados índices de repetência . 

X I V - fiscalizar as entidades governamentais e l â o 
governamentais, referidas no art. 90 do Estatuto da Qiança e do 
Adolescente; 

X V - as entidades de atendimento que descunfxirem obrigações 
ccmstante do ari. 94 do Estatuto da Qiança e do Adolescente, sem i^ejuízo da 
rei^nsabilidade dvil e crininal de seus dirigentes ou prepostos poderão ser 
passíveis de : 

- às entidades governamentais: 
a) advertênci ; 
b) afastamento provisório de seus dirigentes; 
c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 
d) fechamento da unidade ou interdição de programa; 
- ás entidades não governamentais: 
a) advertência ; 
b) suspensão total ou pardal do repasse de verbas 
públicas; 
c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 
d) c a s s a ç ã o do registro. 

Parágrafo LWco - E r a caso de reiteradas infrações cometidas por 
entidades de atendimentos, que coloquem em risco os direitos assegurados no 
Estatuto da Qiança e do Adolescente, deverá ser o fato comunicado ao 
^&nstério Público ou representado perante autoridade jurídica conçetente para 
as providêndas cabíveis, incluiâve suspensão das atividades ou dissolução da 
entidade. 

Art. 3° - O Conselho Tutelar agirá articularmente com o conjunto 
de ói^ãos púUUcos e entidades da sociedade dvil i » que se refere ao 
encaninhamento das crianças e dos adolescentes, bem como a conimidade para 
efeito de defínição, aconfonhamento e avaliação de suas linhas de 
ação . 



A r t 4° - O Cbnselfao Tutelar será txniçosto de cinco iiaenijiros 
eleitos pelo voto facultativo e direto dos maiores de 16 anos residentes nesse 
Município de M A N A M . ] ; 

P a r á g r ^ o LMco - O Conselho Tutelar, para o exercício de suas 
funções contará com eqinpe técnica de apoio, conqposta de servidores piibiicos 
federal, estadual ou municipal requisitados. 

I - O mandato do Conselheiro será de 3 (três) anos, pemitida 
a recondução ; 

n - O s conselheiros perceberão imia renrnmeração mensal 
eqiflvalente ao cargo coníssionado sin±)olo C C - V do quadro fundcnial da 
Prefeitura; 

m - para a candidatuia a l a e n i x o do Conseliio Tutelar será 
exigido os seguintes requisitos: 

a) reconhecida idoneidade moral e dvfl, confoiTne o estatuto 
do Servidor Público Municipal ; 

b) idade st^Kríor a vinte e um anos, cconprovada, com o 
devido documento público; 

c) residência no ]V&Hiicipio de IVIANARI, confxwada através 
de documento pertinente; 

d) aprovação e m curso de habilitação para candidatos a 
Conselheiros Tutelares, prcsnovido previamente às eleições pelo Ccaiselho 
IV&OHcqial de Defesa dos Direitos da Qiança e do Adolescente do IV&inicípio de 
M A N A R I ; 

I \ ' ' - As eleições serão oiganizadas e c^radonalizadas pelo 
Conselho A^imicipal de Defesa da Q i a n ç a e do Adolescente, que tomará todas as 
providências para a sua realização; 

V - A posse dos Conselheiros Tutelares será perante o 
Q»iselh0 MoBcipai de defesa dos Díi^itos da Q i a n ç a e do 
Adolescente; 

V I - São impedidos de servir no n^smo Conselho Tutelar, 
marido e mulher, confianheiros, ascendentes e descenderes, sf^iro e genro ou 
nora, i m ã o s , cunhados, durante o cunhaditio, tio e sdbrinbo, padrasto ou madrasta 
e enteado; 

v n - Será considerado vago o cargo de Conselheiro Tutelar por 
morte, renúncia ou perda do mandato; 

V n i - O Ccoiselho Tutelar perderá o mandato ims segiôntes 
hipóteses: 

a) t ransferência de residência para outro município; 
b) c o n d e n a ç ã o n a Jus t i ça C r i m i n a l ; 
c) desídia nos deveres e obrigações previstos e m 

Regulamento. 

Art. 5° - O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar 
constituíra serviço púl^co relevante, estabelecerá pt-esunção de idoneidade nnral 
e assegurada prisão especial, e m caso de crime ccaimmi, até julgamento 
final . 

Art. 6° - Constará da L e i Orçamentária '̂IL1nicipal a previsão de 
recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar . 



Art. 7° - O Poder IVJMcipal alocará os equipamentos, os recursos 
humanos, o espaço e as instalações necessárias á infdantação e ao funcionamento 
do Conselho Tutelar . 

Art. 8° - Para atender às despesas necessárias à instalação, 
manutenção e operacionalização do Conselho Tutelar, fíca o Poder Ekeciáivo 
ai^rizado a abrir no orçamento do presente exercido crédito espedal no valor de 
K $ 5.000,00 (dnco níl reais) mediante a amdação de dotações constantes do 
orçamento em vigor, emconfcarridade com o disposto no art. 43 § 1°, indso I H da 
L e i Federal n " 4.320 de 17 de m a r ç o de 1964. 

Art . 9° - E s t a L e i e n t r a r á e m vigardata de sua publicação. 

Art . 10° - Revogam-se as disposições em contrár io . 

GABINITE DO PREEEITO DO MUMCÍPIO DE IVIANAfil, em c3 J5 de 0-5 de 1998. 

Í O S E V I E I R A P E R E I R A 
Prefeito 


